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LIVRO DE DECRETOS

- D E C R E T O  Ng 2.472 »
dispPe sobre alteracRo de taxa RODOVI/̂ RIA.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :
Artigo IQ - Na forma do disposto no § IS, do artigo ie,da Lei 

nS 798, de 09 de julho de 1970, a Taxa Rodoviária 
cobrada pela Prefeitura Municipal das Empresas' 
Transportadoras de Passageiros, para operar na 
Estação Rodoviária de Lorena, fica alterada, obe
decendo o seguinte critério:

Artigo 20 -

distAncia DE LORENA
De 0 a 30km .. 1,00
De 31 a 60km .. 2,00
De 61 a lOOkm .. 3,00
Mais de lOOkm .. 5,00
Este Decreto entrará em vigor a partir de zero hjo
ra do dia 24 de setembro de 1987, revogadas as
disposições em contrário.
P.M, de Lorena, 23 de setembro de 1987,

CARLDSÍ' EUGÊn/o MARCONDES 
-■ Profoi-to/Municipal *

Registrado no Livno próprio do Sétor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 23 de setembro 
de 1987.
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